
INDICAÇÃO Nº 
133
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a realização das obras de desvio do trânsito da Avenida República (principal) para as Ruas Francisco  Lembo, Marechal Eurico Gaspar Dutra e Professor Reinaldo de Araújo (secundárias), no município de Sagres.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo a liberação de recursos financeiros para a realização das obras de desvio do trânsito da Avenida República (principal) para as Ruas Francisco Lembo, Marechal Eurico Gaspar Dutra e Professor Reinaldo de Araújo (secundárias), no município de Sagres.

O município de Sagres está localizado entre as Rodovias Estaduais SP-425, Assis Chateaubriand e SP-294, Comandante João Ribeiro de Barros. O fluxo de veículos que cortam caminho por dentro do perímetro urbano aumentou muito, principalmente os que transportam cargas pesadas, causando danos na pavimentação das ruas e avenidas da cidade.

Daí a necessidade das obras de desvio do tráfego intenso de veículos de carga pesada, deslocando-os da Avenida República (via principal) para as Ruas Francisco  Lembo, Marechal Eurico Gaspar Dutra e Professor Reinaldo de Araújo (secundárias), com acesso para o município de Inúbia Paulista.

Esta é a razão da presente indicação, visando garantir uma maior segurança para a população de Sagres, sendo necessária a adequação desse acesso.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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